RESOLUÇÃO nº 003, de 01 de 10 de 2008, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA.


O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará, na qualidade de presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,

Considerando o disposto no Art. nº. 82 da Lei nº. 9394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e na Lei nº. 11.788 de 25/09/2008 publicada no DOU de 26/09/2008.

RESOLVE:

        Art.1º - O estágio curricular no CESUPA tem por objetivo proporcionar a aproximação entre a teoria e prática, como forma de aperfeiçoar o processo ensino-aprendizagem, promovendo maior integração com o mundo do trabalho e garantindo o treinamento individual do estagiário pela obrigatória participação na rotina das diversas áreas de atuação de seu curso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A atividade de estágio aqui regulamentada não gera vínculo empregatício.

Art. 2º - O estágio curricular no CESUPA é indispensável para todos os cursos de graduação ofertados pela Instituição, como prerequisito ao recebimento do diploma.

Art. 3º - O estágio curricular pode ser:

a) Obrigatório – a partir da conclusão de 50% dos créditos previstos no Projeto Pedagógico do curso e pelo período necessário ao cumprimento da carga mínima de estágio nele estabelecida.

b) Não obrigatório – nos demais períodos do curso.

     Art. 4º - A carga horária do estágio curricular não poderá trazer prejuízo à jornada acadêmica do discente.

    PARÁGRAFO ÚNICO: A jornada de estágio não poderá ser superior a 30(trinta) horas semanais.

Art. 5º - O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

     Art. 6º - Deverá ser contratado em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, cabendo esta contratação à empresa concedente do estágio. 

 PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro poderá ser assumida pelo CESUPA.

     Art. 7º - Será assegurado ao estagiário período de recesso, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, que será concedido de maneira proporcional a duração do estágio, conforme o Artigo 13 da Lei nº. 11.788/08.

 PARÁGRAFO ÚNICO: O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.
      Art. 8º - O estágio curricular terá duração mínima de 01 (um) semestre e máxima de 02 (dois) anos na mesma parte concedente. 

      Art. 9º - Entende-se por campo de estágio o espaço em que o aluno possa colocar em prática o conhecimento teórico adquirido, caracterizando-se aqui como sendo as Empresas ou Instituições legalmente constituídas e que celebrem com o CESUPA convênio de cooperação, para o fim específico de concessão de estágio.

      §1º - São campos de estágio curricular:

a) Instituições Jurídicas de Direito Público ou Privado;

b) Entidades Sociais (filantrópicas, Cooperativas, Ong's );

c) Laboratório Multidisciplinar (campos de pesquisa, projetos extensionistas e consultorias);

d) Profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos Conselhos de fiscalização profissional. 

      §2º- Somente podem receber estagiários as empresas que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estudante.

     Art. 10 - A área de abrangência do estágio curricular deverá corresponder às disciplinas já cumpridas.

     Art. 11 - Cada curso, de acordo com as suas especificidades, poderá criar normas complementares ao desenvolvimento do estágio curricular obrigatório, obedecidos os dispositivos desta resolução e da legislação vigente;

     Art. 12 - O estágio curricular não obrigatório obedecerá os procedimentos dispostos na legislação vigente no que diz respeito à sua caracterização e contratação cabendo sua orientação e acompanhamento ao CESUPA por seu Núcleo de Estágio.

    Art. 13 - O estágio curricular obrigatório, além de obedecer todos os dispositivos legais, será supervisionado pelo CESUPA para efeito de conferência de créditos.

    Art. 14 - Para a supervisão do estágio curricular obrigatório, a coordenação do curso, designará dentro de seu quadro docente, um professor supervisor de estágio, alocando-se carga horária específica para esse fim.

   Art. 15 - O professor supervisor de estágio, afora as competências normais de docente da Instituição, assume os seguintes compromissos:

a) atuar a fim de que todos os alunos tenham oportunidade de cumprir o estágio curricular obrigatório;

b) avaliar as instalações da parte concedente o estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário;

c) realizar o controle absoluto do estágio curricular obrigatório sob a sua responsabilidade, apresentando à coordenação do Curso, relatórios sobre o assunto ao final de cada período letivo;

d) avaliar regularmente os estagiários do estágio curricular obrigatório, consoante os critérios definidos pelo colegiado do curso e atendendo às exigências e prazos do sistema de controle acadêmico da Instituição;

e) elaborar, em conjunto com a coordenação geral do estágio, programa de visita aos locais onde ocorra estágio curricular, objetivando o acompanhamento e a fiscalização;

f) 
aprovar e fazer cumprir o plano de estágio definido para o aluno em estágio curricular obrigatório.

     Art. 16 - A avaliação de estágio será feita através de relatórios compostos de formulários próprios elaborados pela coordenação geral de estágio e aprovados pelas coordenações de curso do CESUPA, partes integrantes da presente resolução.

    Art. 17 - A coordenação geral de estágio do CESUPA será exercida pelo seu Núcleo de Estágio, através de seu coordenador e seu corpo funcional.

    Art. 18 - Caberá ao Núcleo de Estágio :

a) identificar os campos de estágios mais adequados para a alocação dos estagiários;

b) realizar todos os procedimentos de encaminhamento e registros relativos ao estágio;

c) administrar a parceria com os agentes de Integração, mantendo com esses órgãos estreito relacionamento;

d) promover contatos externos para a formalização de novas parcerias e a captação de novas ofertas de estágio;

e) supervisionar os convênios de parcerias diretas com o CESUPA para a concessão de estágio curricular;

f) 
acompanhar os estágios através de relatórios de avaliação a serem preenchidos pelas empresas e pelos estagiários, e, sempre que necessário, através de visitas aos locais de estágio para o que contará com a ação conjunta dos professores supervisores de estágio ;

     Art. 19 - O aluno não poderá colar grau antes de concluir com aproveitamento o estágio curricular obrigatório.

PARÁGRAFO ÚNICO- Caso não ocorra a integralização do estágio obrigatório com aproveitamento, o mesmo será considerado nulo para todos os efeitos devendo propor-se um novo estágio a ser cumprido integralmente.

     Art. 20 - Afora a regulamentação definida na presente Resolução, o estágio curricular no CESUPA subordinar-se-á a todas as normas e condições estabelecidas pela legislação vigente sobre o assunto.

     Art. 21 - Os casos omissos ou situações especiais referentes ao estágio curricular obrigatório deverão ser analisados, isoladamente, pelo supervisor de estágio em conjunto com a Coordenação do Curso e o Núcleo de Estágio, observada a legislação vigente, o disposto na presente Resolução e no Regimento do CESUPA.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO PAULO DO VALLE MENDES

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do CESUPA
REGULAMENTA O ESTÁGIO CURRICULAR NOS CURSOS MANTIDOS PELO CESUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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